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Ofício nº 298/2023 

                 Santo Antônio do Tauá, 30 de outubro de 2023. 

 

Do: Secretário Municipal de Educação 

Ilm.º Sr. º Renildo de Sousa Barbosa 

 

Para: Gabinete do Prefeito 

Exmº. Sr. Evandro Correa da Silva 

 

 

Honrado em cumprimentá-lo, a Secretaria Municipal de 

Educação solicita que o setor competente seja autorizado a 

fazer processo administrativo, visando o aditamento contratual 

de 20% de acréscimo de quantitativo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 0401004/2023 – PE-SRP-PMSAT/SEMED, que tem como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO TAUÁ, amparado pelo Art.65, § 1º da Lei nº 

8.666/93. 

Ocorre que o contrato mencionado acima tem vigência até 

31/12/2023, porém, o quantitativo é insuficiente para atender 

as necessidades desta Secretaria até o final da vigência do 

mesmo. 

Considerando que estes serviços são de extrema importância 

para o município e principalmente para esta Secretaria e que 

está Secretaria já encaminhou ofício para esse executivo 

municipal solicitando abertura de novo processo licitatório 

para aquisição dos serviços de transporte escolar, e ainda, 

sabendo que estes procedimentos demandam de tempo para sua 
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realização final. Vimos respeitosamente solicitar autorização 

para o aditamento pretendido, para que os serviços prestados 

as comunidades escolares não sofram descontinuidade causando 

com isso, prejuízos aos estudantes deste Município. 

É a nossa justificativa. 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

Renildo de Sousa Barbosa 

Secretário Municipal de Educação 

Port.009/2023-GP 
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